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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 7.749 DE 25 DE MARÇO DE  2022

Altera dispositivo da Lei Municipal n. 7.424/2019, que autoriza o Município de Araxá a doar com encargos área industrial e conceder estímulos à empresa MCCAIN DO BRASIL ALIMENTOS LTDA.


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica alterada a redação do artigo 3º da Lei Municipal n. 7.424/2019, que passará a ter a seguinte redação:

Art. 3º - Fica, ainda, o Município de Araxá, com base nos incisos do artigo 4° da Lei nº 7.143/2017, autorizado a realizar obras de pavimentação das vias externas e internas, e drenagem pluvial do imóvel doado, conforme projeto de implantação de planta industrial apresentado no processo de Chamada Pública SEDETI nº 001/2019.


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

RUBENS MAGELA DA SILVA

Prefeito Municipal de Araxá
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